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l)elo presentc contrato, ile urn lado, a PREF!l,lTLlttA MtJNICIPAI, DE It,llA
COMPIIIDA, Ir.ntidade Pública, inscrita no C.N,P I iM F n" 64.017.872/000 t -07, sediada na Av.
lleila Mar, n" I 1.000. Balneário Meu Recanto, neste Munioipio de Ilha Contpricla, Estado de São

Paulo, r'epresentada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor AN'I-ONl() M^llCI() IIAGNI
DU (lAS'l'lto l,El'l'[, tloravante denominada simplesmente CON'I ltATAN'l-E e de otrtlo lado, a
Ilnrpresa r,lP(l(l{) - lrNCSNH,.rRlA DII PRO.TETOS, (lONSl,L'I'ORIA E (IONS'l'lrlr('OtS
l-'l'DA, inscrita no C.N.P.J./Nl.F- sob o n" 61.106. 159/0001-80 Ii lnscriçâo llstadual no

574.026.578.1 l(), secliuda ns Rur Shiliro Maeji, rf 294, no Musicípio rle l(egistttr. Estldo de São
l)aulo, neste ato representada por seu Sócio Diretor Sr. UDUARDO SILVA 1)U IVIACEDO, brasiteiro,
czrsado, porlailor da Céduia de ldentidade RG n" 4.J 57.556 e do CI,}iiÀ4Ir n" 7113.176.748-49, <iotrr'anle
denonrinada simplesnrente CONIRAI'ADA, tem entre si juslo e acordado o seguinte:

('1,Âl JSI JÍ,4 I - l)() Oíl.ll"l'()

l.l.- Através do Convile n" OOI12008, a CONI'I{ATADA fbi .julgatla vsncc(lorr e se

obliga, por nreio do presente inslrumento, a í'omecer e instalar no local a ser indicado pela

CON'|RA'I'AN'I E, ol.rras de Pavimentação com Lajotas, com um total de 3.271,00 rn'dc Obras de
Pavinrontação corn l.iuotâs em trecho das Ruas Manchester e Tanrpico, no Ralneário Monts Ci 1o,
rreste Município dc Ilha (ionlprida, Estado de São Paulo, de conlbrmrtlarie com os docunrerrtos que
irrtegr':rnr o Edital dc l-,icitação - Convite n" 001/2008.
1.2.- Caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos ôs rnat€riais, equipanrentos e

rurão-cle-obra necessários à perfeita execução das obras e serviços elencados.

ClÁu§u'tÀtt - pA ExttctrcÃo p

2-1.- Os serviços serão executados pelo regirne de enrpreitada por preç<l global, de acordo
corn a proposta de preços da CôNTRATADA constante do Convite n" 001/2008.
2,2.- O prazo de execr:ção dos serviços objeto deste conÍrirto serii dc ate ó0 (sessenta)
tlias, conlados da data de ernissão da Ordem de Serviço pela CONTIIAI-ANl-lr.

CLí.IJ§U!ilü_NO.PaI'CO

J.l.- Pela exectrção das obras e serviços objeto deste contralo, a CONl-ltA
à CON-||IATADA o preço global de R$ 149.-580,27 (CeÍrto e quaÍenta e nove rnil, quin
reais e vinte e sete centavos), conlorme Proposta de Preços da CôNTI{ATADA,
integ,rante do presente instrumento.
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4.1.- As planilhas de Medições seriro elaboradas pelzr empresa CON'IRA'I'ADÂ ao final

6e cr4a etaptr, 4e ato.tlo com o 
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fisico-financeiro, e serão previantcnte confêridas,

revisatlas o ,isto.los pela Divisão Técnica cle Engenharia ou Engenheiro designado para il fisuilizàção'

4,2.- A planilha elaborada, após a sua aceitação, será errviada âo Dcpaíânlento de

Contabilitlatle Municilltil, juntarnente conl a rêspectiva Nota Fiscal, pala olaboração do enrpenho, pzrra

postclior l)âgiinrct'tto.
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S.l.- O preço contratado pemranecerá Frxo e irreajustável pelo prazo de 12 (rloz'e) rneses,

conforme deternrina;ão contida na Lei n' 8.880, de 27.05.1994, ou outro diplonra legd tluc vier a

conrplementá-la, alteiá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser reajusturclo pela v:Úiação

dos índices Gerais cir-: Terraplenagent, Pavimentação e Edificaçôes da FIPE'
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6.1.- O presente conlralo vigorará pelo prazo de até ó0 (sessenta) dias, tr contiu tla dtta de

enrissiio tla Ortlcrn tle Serviço pela CONTRATANTE.

7.1.- A CON'|RAI'ADA assume integral responsabilidade por todo o cqurpàmenlo Ê

nralerial necessário à execução da obra, bem como pelos profissionais enrpregados, inclusive pelos

13rlcirrgos trabalhistir-s, previdencrários, fiscars e comerciais incidentes ou que venham a incitlir sotrre o

olriettl clo Dr cscnte coÍrtrato.
lrrí.áerafo Úrrico: A inldimplência da CONTRATADA, com rel'erência aos encargos estabelecidos

nestu cliiusula - ltenr 7.1, não transfere à CONTRA'|ANTE a responsabil idadc por st:u p.rgtlmeÍr1o,

nenr podera onerAr o objcto deste contralo.
7.?.- A CONI-RA'I'ADA e obrrgada a reparar; colrigir, renrovcr, recotrstruir ou substituir,

às slas expensas no total ou em paíe, o objeto do conlrato em que se verificarettr vici«rs, delêltos ou

incorreções resutuurtes da execução ou de materiais empregados.
3.271,00 nt. de Obras de Pavimentação com Lajotas em trecho das Rua:; Manchester e'liampico. n

Brlrroririo l\4orle (larlo, ne.ste À4unioípio de llha Compnda, Esta<lo de São ,Parrlo

7.3.- A CONTRA'IADA é responsável pelos danos causados direltunente
CON"|I(A l'AN'fE ou a terceiros, decorTentÊ de sua culpa ou do\o na exetução deslB üo))trirlo, não

excluindo ou rectuzindo essa responsabilidade a fiscatização e acompanhamento exercido pelo

reprcsonlanle da CIONTI(ATANTE, mencionado na cláusula nona - item 8. l.
7.4.- A CONTRATADA se obriga a operaÍ os equipamentos com pessoal especializado,
arcarrtlo corn todas trs despesas com manutenção dos equipamentos, combustivel, sa'lririos, cncargos
sociais, transporte, alimentação e estactia de seu pessoal, impostos e ta-ras incidentes sobre o objeto
deslc contraÍo.
7.5.- A CONTRÁTADA se obrrga a Í'ornecer todos os equipatrtenlos de plotcção
necessários à pcrfêita execução da obra, bem comô, adotar procedimento de sLigrlrárnça que garantaÍn a

inlcgr-idade tlsica dos seus enrpregados, responsabilizando-se por eventual acitlente (lue ôs mesmos

venlrtrm a solrer duranle a execuÇão da obra, obieto desla contralação
7.6.- A CON'|RATADA se obriga a executâr a obra dentrc clo prazo estabel 1a
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notiÍicaçrão da CONI'RATANTE pela CON IRATADA, inlormando qu

solicita&)s, ern virtude de ds'sesrtblmrdade cía obra conr projeÍo oliginal
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7.1.-ACoNTRATADAseobrig4notérminodaobra,alinrpezatolaldaáreirparao
reccbimento provisório da obta,
7.1t.- A CoNTRATADA será represenlada, durante a execução do cÔnlrtrto, pelo

tlDtlARDO SILVÁ DII MACtrDO, na qualjdade de seu preposto, especialmenle dcsignatlo para esse

firn, tceito pcla CONTRATANTE.

g.t.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representatlte da

CONTRAl'ANTE, cspccialmente designado para este firrl
g.2.- Os recursos financeiros paÍa o alendimento do objeto do prescnle contrato, sâo

pÍovenientes, da Secletzuia de Economia e Planejamento - Coordenadoria de Articulação e

plalejanrcnto l{egronal, estando alocados na dotação n" 020301.15.45 t.0007. 1017.0000.4.4 90.5 1.00.

CI,ÁIISTILA IX - DA

9.1.- No ceso da inadrrnplência parcial ou total do presente côntrato, a CON'I-RA1'ADA

serrr prejuizo clas penalidatles estabelecidas na Lei Federal n' 8666/93, eitará sujeita a-s seguintes

multas:
a) 5Zo (cinco por cento) do valor do contrato reâjustâdo, poÍ desâlerldintento de qualclrrer cle suas

cláusulas;
b) 0,17o (unt tlécirno por ccnto) do valor do contÍato reajustado, por <lia de atrâso na enttegtt tla obra ou

térrnino das elapâs previslâs no cronograma-fisico.
g.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as jusíiíicativas zrpresetrtat'las ptra

exinrir a CON'|RAl'ADA das penalidades previstâ neste instrumento.
9,3.- As penalidades acirna rel'eridas, não impedem que a CON'IIIAI ANTE rescinda

un ilalcralrr.rentc o contralo ou aplique oulras sanções previslas na Lei n" 8.666, clc junho de 199.3

(rr,Áust,t,A x - p

10.1.- A inexecução total ou parcial do coníalo enseja a sua rescisâo, conr

corrseqtiôncias previstas neste contrãto e aquelas constantes da Lei n" 8.666, de 2l de junhrl cle 1993

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido Íro cirso de se verifioar atlguma

hip<lteses previstas no artigo 78, da Lei n" 8.666/91, observado o disposto no artigo 79 da r.nencionada

Lei.
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12.1.- A obra será recebitia provisoriamenle no pÍâzo de 15 (quinze) dias, após o seu

ténnino.
12.2.- 0 'I'ermo de Recebimento Provisório será lavrado pelo responshvel da

CONl'RATANTI e autuado em processo administrativo.
12.J.- Após o reocbirnontq a {ONT{A+rÀrN:fE, através do-se*represen{ante, veriÍjcerá se

a obra eslá enr per'leita conformrdade com o projeto apresentado.
12.4,- O tcrmo de Recebimento Definitivo serâ lavrado pelo responsável da

CON'IRAl',{NTF., no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebinrento provisório ou ila
e prômoveu os repa r cle
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13.1.- O presente instrumento es1á integralmente vinculado ao Convite n" 001/2008" bem
conro a proposlâ tle preços da CONTRAI'ADA.

cr.Árrsur.A xr

l.l.l.- O presente contralo é regulado expressamente pela Lei n" 8.666, tle 2l delunho de
I993, alérrr da-s denrais disposrções legais pertinentes, aplicáveis, irrclusive, aos casos ottrissus.
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15.1.- P:un os eí'eitos de drreilo, atribui-se ao pÍesente conlrirtô o valor de lt$ 149.580,27
(Cento e quarenÍa e nove mil, quinhentos e oitenta reais e vinte e sete cenlavôs).

('1.Átrstrt.Á \v - Do F()rtol)_En-l-L]cl,o

16.1.- As parÍes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por
mais plivilcgiado que seja par-a dirimir quaisquer questões judiciais ou extraj trdicizris oliundm deste
conlrato.

E, por eslarem de acordo, subscrevem o presente cÕnlralo em 0-i (trôs) vras, na

l)rescnça das duas testenrunhas abaixo norrreadas, para o fim de produzir todôs os eÍêiÍos legars

llha (ionrprida, 08 de Fevereiro de 2.008,
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